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INSTITUTO FEDERAL DO SUDESTE DE MINAS GERAIS
PREGÃO ELETRÔNICO 01/2014

PROCESSO Nº 23355.003662/2017-73
APOSTILAMENTO 01/2018

CONTRATO 06/2018

APOSTILAMENTO AO CONTRATO
CELEBRADO ENTRE O

INSTITUTO FEDERAL DOa SUDESTE DE MINAS GERAIS —

CÂMPUS BARBACENA E Ao EMPRESA COLABORE ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

A União Federal, por meio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de
Minas Gerais - Câmpus Barbacena, CNPJ: 10.723.648/0005-73, situado à Rua Monsenhor José
Augusto, 204, Bairro São José, Barbacena/MG, neste ato representada pelo Sr. Prof. PROF.
MARCELO JOSÉ MILAGRES DE ALMEIDA, nomeado pela Portaria nº 556, de
17/05/2017, publicada em 18/05/2017, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade M-

» emitida pela SSP/MG, CPFE , doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresas COLABORE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA,inscrita no CNPJ sob o n.º 00.109.393/0001-76, com sede na Rua Pamplona, nº 39,Bairro Conjunto Lagoa, em Belo Horizonte/MG, CEP 31.365-050, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Breno Gomes Nicolau » portador da
Carteira de Identidade nºE expedido pes sspmc, ce cr taRO, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente termo de ty
apostilamento, de acordo com o disposto da Lei nº 8.666/93, com suas alterações subsequentes, 1

sujeitando-se às normas do supramencionado Diploma Legal, mediante as cláusulas e condições
a seguir estabelecidas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O presente apostilamento visa realizar a repactuação contratua! com base na cláusula
9.2,59 do contrato original, relativo à aceitação pela CAPAIP-Comissão Multicampi de Análise
e Prevenção de Riscos nos Ambientes de Trabalho do laudo de insalubridade, em grau médio de
20%, para o cargo de trabalhador braçal:

QUADRO-RESUMO APOSTILAMENTO 01/2018
Custo Mensal Custo MensalMês/Período Anterior a 5 Diferença Mensal

E ReajustadoRepactuação
Fevereiro/2018 R$ 90.292,52 R$ 103.769,92 R$ 14.477,40
Março/2018 R$ 90.292,52 R$ 104.769,92 R$ 14.477,40
labril/2018 R$ 90.292,52 R$ 104.769,92 R$ 14.477,40
Maio/2018 R$ 90.292,52] R$ 104.769,92 R$ 14.477,40
Junho/2018 R$ 90.292,52 R$ 104.769,92 R$ 14.477,40
Total retroativo até 30/06/2018 R$ 72.387,00
Julho/2018 R$ 90.292,52 R$ 104.769,92 R$ 14.477,40
lAgôsto2018 R$ 90.292,52 R$ 104.769,92" R$ 14.477,40
Setembro/2078) R$ 90.292,52 R$ 104.769,92 R$ 14.477,40
Outubro/2018 R$ 90.292,52 R$ 104.765,92 R$ 14.477,40
Novembro/2018 R$ 90.292,52 R$ 104.769,92 R$ 14.477,40
Dezembro/2018 R$ 90.292,52 R$ 104.769,92 R$ 14.477,40
Janeiro/2019 R$ 90.292,52 R$ 104.769,92 R$ 14.477,40Total geral R$ 173.728,80

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA:

O presente apostilamento terá vigência a partir de 01/07/2018, com efeito retroativo
a 01/02/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR:

O presente apostilamento acrescerá ao contrato o valor estimado de R$ 173.728,80
(cento e setenta e três mil setecentos e vinte e oito reais e oitenta centavos) conforme
demonstra o quadro acima, passando o valor mensal do contrato de R$ 90.292,52 (noventa mil

mil setecentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos) sendo apurado o valor de R$

duzentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos) para R$ 104.769,92 (cento e quatro
kh72.387,00 (setenta e dois mil trezentose oitenta e sete reais).
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CLÁUSULA QUARTA — GARANTIA CONTRATUAL

À contratada se compromete a atualizar o valor da garantia, conforme cláusula 7.6 do
contrato original, com base no novo valor contratual, em até dez dias úteis da assinatura do
presente termo aditivo, com vigência de três meses após o término do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

A CONTRATANTE E A CONTRATADA ratificam as demais cláusulas e subcláusulas do
contrato ora aditado, que ficam vigentes em todos os seus tempose condições.

CLÁUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO

Este instrumento será publicado, em extrato, no Diário Oficial da União, correndo as
despesas de publicação à conta da CONTRATANTE.

* E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado, após lido e achado conforme,aspartes, a seguir, firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, parasó efeitô, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e arquivadas no Instituto
Federal, conforme dispõe o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

Barbacena, 27 de junho de 2018.

TESTEMUNHAS:

MARCELO LAGRES DE ALMEIDA. Prof, Afex Oliveira Botelho
DIRETOR GERAL IF SUDESTE MG esoTdPereda “gos

CAMPUS BARBACENA Disto 1909

TESTEMUNHAS:

saNUELA ÉLLo LUCENA LIGI A LIMA
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